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ESTUDOS PRELIMINARES 
Monitoramento de informações nas mídias impressa, eletrônica e digital sobre a 

Justiça Eleitoral em âmbito municipal, regional e nacional. 
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1 Análise de Viabilidade da Contratação 
 
1.1 Contextualização 

O monitoramento de informações nas mídias impressa, eletrônica e digital sobre a 
Justiça Eleitoral em âmbito municipal, regional e nacional tem caráter essencial para o 
bom desenvolvimento dos serviços da ASCOM. É com base nesse monitoramento que 
se apura e avalia a repercussão da atuação da Justiça Eleitoral na mídia, obtida com o 
encaminhamento do material jornalístico aos veículos de comunicação. Esse trabalho 
possibilita, inclusive, a reorientação das estratégias de divulgação do TRESC sempre 
que necessário, e justifica, assim, a presente contratação. 

1.2 Equipe de Planejamento da Contratação 
 
Integrante Demandante Ana Patrícia Tancredo Gonçalves  
Substituto Jairo Ângelo Grisa 
Integrante Técnico Ana Patrícia Tancredo Gonçalves  
Substituto Jairo Ângelo Grisa 
Integrante Administrativo Geraldo Luiz Savi Júnior 
Substituto João Batista Sarilho da Silva 

 
 
1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Dem anda 

Diante da necessidade exposta no item 1.1, a definição do objeto busca a melhor 
solução para satisfazê-la com base nos requisitos do tipo de prestação de serviço já 
utilizado anteriormente pelo TRESC, que atendeu às demandas por meio do Contrato 
n. 051/2018. 

A contratada deverá efetuar o monitoramento da Justiça Eleitoral na mídia impressa, 
eletrônica e digital, em âmbito municipal, regional e nacional, entregando o material via 
internet, através de sistema da própria empresa contratada, de produção de newsletter 
diária com links para o material (encaminhamento por e-mail) e de disponibilização 
mensal do material para download, em arquivos compactados. 

1.3.1 Requisitos Funcionais 

Considerando que se trata de atividade de suporte/apoio, entende-se que os requisitos 
funcionais são as atividades relacionadas ao monitoramento da Justiça Eleitoral na 
mídia, quais sejam:  

1. Entrega do material: 

1.1 Via internet:  

1.1.1 atualização e disponibilização diária na internet, para download e 
impressão, até as 11 horas (incluindo finais de semana e feriados), das 
matérias de veículos impressos, mídia digital e matérias dos veículos de rádio 
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e TV (áudio e vídeo), com possibilidade de consultas retroativas a partir do 
início do contrato e busca por assunto, veículo, data, bem como pelo inteiro 
teor do conteúdo das matérias; e 

1.1.2 no topo da página, deve constar a logomarca personalizada do TRESC, 
enviada pela Contratante. A página inicial deverá apresentar a clipagem do dia, 
agrupadas por mídias (ex: jornais impressos; colunistas políticos; internet; TVs; 
rádios; revistas...), sub-agrupadas por veículo de comunicação e ordenadas 
pela data/hora de publicação (mídias eletrônicas e digitais). A impressão da 
clipagem deverá contemplar a opção individual e coletiva (permitindo 
selecionar várias matérias). 

1.2 produção de newsletter contendo todas as matérias sobre a Justiça 
Eleitoral, a cada dia, que deverá ser encaminhada à Assessoria de Imprensa 
por correio eletrônico e que permita o acesso aos conteúdos por meio de links. 
Este produto deverá englobar matérias de veículos impressos, mídia digital e 
matérias dos veículos de rádio e TV (áudio e vídeo). A disponibilização deve 
ocorrer até as 13h30. 

1.3 disponibilização mensal do material para download, em arquivos 
compactados. A entrega do material deverá ocorrer até o 10º dia útil do mês 
subsequente: reportagens de TV, com as sinopses em arquivo .txt inclusas, no 
formato .mp4, codificado em H.264, com o tamanho do quadro de 480p e 
768.000 bps de bitrate; reportagens de rádio, com as sinopses em arquivo .txt 
inclusas, no formato .mp3, com 128 Kbps de bit rate; reportagens na mídia 
impressa, com as sinopses em arquivo .txt inclusas, digitalizadas no formato 
.pdf, com camada OCR embutida e pesquisável; e reportagens na mídia 
eletrônica, em formato .pdf pesquisável. Deverá constar nos arquivos 
compactados, para cada matéria e/ou reportagem, um arquivo no formato XML, 
contendo informações referentes aos arquivos de mídia gravados para 
posterior inclusão em sistema informatizado do TRESC.  

2. Quanto ao material, a contratada deve realizar a clipagem da mídia impressa 
no formato corte e colagem do material impresso, incluindo foto, se houver, 
com a digitalização deste material contendo camada OCR embutida e 
pesquisável em formato PDF, observando, ainda:  

2.1 Clipagem dos jornais impressos: Grupo NSC – Santa Catarina; Notícias do 
Dia – Santa Catarina; Diário do Litoral (Diarinho); Notisul - Tubarão; Folha 
de São Paulo; Estado de São Paulo; e Valor Econômico. Além dos jornais 
citados, os jornais filiados à Associação dos Jornais do Interior de Santa 
Catarina (Adjorisc) e à Associação dos Diários do Interior de Santa Catarina 
(ADI), bem como a íntegra das colunas políticas: Moacir Pereira (DC); 
Ânderson Silva (DC); Pedro Machado (Santa); Jefferson Saavedra (AN) e 
Fábio Gadotti (Notícias do Dia).  

2.2 Clipagem semanal das principais revistas nacionais: Isto É; Época; Veja; e 
Carta Capital.  

2.3 Clipagem diária dos Veículos de TV de Santa Catarina: deste item, devem 
ser monitorados, além das TVs citadas abaixo, as emissoras filiadas à 
Associação Catarinense de Emissoras de Rádio e Televisão (ACAERT). Em 
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determinadas circunstâncias, poderão ser solicitadas reportagens de 
veículos nacionais. TVs: NSC TV - todas as suas afiliadas em Santa 
Catarina; RECORD NEWS; NDTV/RECORD - todas as suas afiliadas em 
Santa Catarina; SBT - todas as suas afiliadas em Santa Catarina; TV 
ALESC - Florianópolis; TV Câmara – Florianópolis; TV Justiça - Canal 
fechado; e TV Catarina - todas as suas afiliadas em Santa Catarina. 

2.4 Clipagem diária dos Veículos de Rádio de Santa Catarina: deste item, 
devem ser monitoradas, além das rádios citadas abaixo, as filiadas à 
Associação Catarinense de Emissoras de Rádio e Televisão (ACAERT). Em 
determinadas circunstâncias, poderão ser solicitadas reportagens de 
veículos nacionais. Rádios: Guararema - São José; Guarujá - Florianópolis; 
Rádio Justiça - Brasília. Record - Florianópolis; CBN Diário – Florianópolis; 
Rádio Globo – Joinville; Regional - Florianópolis; e RNA- ACAERT. 

2.5 Clipagem diária dos seguintes sites de notícias: Blogs on line do Grupo 
NSC – Santa Catarina: Moacir Pereira; Upiara Boschi; Ânderson Silva; 
Jefferson Saavedra e Carolina Bahia; ND online – Fábio Gadotti; G1 SC; 
OCP News; site do Diário do Iguaçu – Oeste de Santa Catarina; Blog do 
Prisco; jornal Folha de São Paulo; jornal O Estado de São Paulo; jornal 
Valor Econômico; O Globo; site Agência Brasil; site da revista Carta Capital. 
Site da revista Época; site da revista IstoÉ; site da revista Veja; G1; UOL e 
site do Consultor Jurídico São Paulo. 

 
1.3.2 Requisitos Não Funcionais 

Na execução dos serviços deve haver disciplina, presteza, cordialidade, assiduidade e 
pontualidade e, principalmente, qualidade na realização de cada atividade listada no 
item 1.3.1. As ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços são de 
responsabilidade da Contratada.  

1.4 Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado  
 

Serviço  
Fornecimento de clipping eletrônico - da mídia impressa, 
televisiva, radiofônica, internet e on-line - de matérias de 
interesse da Justiça Eleitoral 

Fornecedor Studio Clipagem 

Descrição Clipagem das mídias impressas, Web, Rádio e TV 

Valor Estimado R$ 72.000,00 anual 

Observações 

Foi realizada pesquisa preliminar de preços, e apenas uma 
empresa encaminhou proposta. Considerando que o seu valor 
corresponde a quase o dobro dos preços obtidos no item 1.5, a 
referida proposta não será levada em consideração para a 
obtenção dos custos totais da demanda. 

 
1.5 Contratações Públicas Similares  
 

Serviço  Fornecimento de clipping eletrônico - da mídia impressa, 
televisiva, radiofônica, internet e on-line - de matérias de 
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interesse da Justiça Eleitoral 
Instituição Pública Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

Fornecedor Linear Comunicação LTDA - EPP 
Descrição Contrato nº 0098/2017 

Valor R$ 42.912,79 anual 
 

Serviço  
Fornecimento de clipping eletrônico - da mídia impressa, 
televisiva, radiofônica, internet e on-line - de matérias de 
interesse da Justiça Eleitoral 

Instituição Pública Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
Fornecedor Clipping Express – Serviços de Informação Ltda 
Descrição Contrato nº 51/2018 

Valor R$ 46.320,00 anual 

1.8 Análise dos Produtos/Serviços Identificados  

 Origem  Observância  

Produto/Serviço  Fornecedores  
Software 
Livre ou 
Público  

Outras 
Instituições 
Públicas 

MNI 
(*) 

ICP-
Brasil  

(**) 

Moreq -
Jus 

(***) 
Serviço  X      

 
1.9 Custos Totais da Demanda  

Considerando o Contrato n. 51/2018, encerrado pelo TRESC ao final daquele mesmo 
ano, no qual os valores dos serviços prestados estavam em R$ 46.320,00 (quarenta e 
seis mil trezentos e vinte reais) ao ano; e considerando também a contratação do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (Contrato nº 00982017), de R$ 42.912,79 
(quarenta e dois mil novecentos e doze reais e setenta e nove centavos), estima-se, a 
partir de uma média das duas contratações, o custo de uma nova contratação em 
aproximadamente R$ 44.616,39 (quarenta e quatro mil seiscentos e dezesseis reais e 
trinta e nove centavos) anuais. 

1.10 Escolha e Justificativa do Objeto  

A contratação envolve o fornecimento de serviços de natureza permanente e contínua. 
Trata-se de serviço de apoio e suporte às atividades da ASCOM, sendo essencial para 
apuração e avaliação da atuação da Justiça Eleitoral na mídia impressa, eletrônica e 
digital, em âmbito municipal, regional e nacional, além do redirecionamento das 
próprias atividades da ASCOM com base nessa apuração e avaliação. Nesse sentido, 
importante destacar o crescente processo de valorização da comunicação interna e 
externa do TRESC, especialmente quando uma eleição municipal se avizinha. Cada 
vez mais informações são divulgadas, como forma de aproximar a Justiça Eleitoral de 
seus públicos-alvo, sendo que, por meio da clipagem, é possível verificar o resultado 
desse processo. 

1.10.1 Descrição do Objeto  

Contratação de empresa para prestar serviços de monitoramento de informações nas 
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mídias impressa, eletrônica e digital sobre a Justiça Eleitoral em âmbito municipal, 
regional e nacional.  

1.10.2 Alinhamento do Objeto  

Trata-se de atividade de suporte, no monitoramento de informações nas mídias 
impressa, eletrônica e digital sobre a Justiça Eleitoral em âmbito municipal, regional e 
nacional. Não verificamos a possibilidade de conflito com outros serviços existentes no 
TRESC. Ao contrário, a contratação harmoniza-se com as necessidades do negócio 
do TRESC, estando alinhada com os objetivos estratégicos definidos no Planejamento 
Estratégico 2016-2020: “Garantia dos Direitos de Cidadania”.  

 
1.10.3 Benefícios Esperados  

Como benefício advindo desta contratação está a apuração e avaliação da atuação da 
Justiça Eleitoral na mídia impressa, eletrônica e digital, em âmbito municipal, regional 
e nacional, a possibilitar o redirecionamento das ações de divulgação do TRESC. 

 
1.10.4 Relação entre a Demanda Prevista e Contratad a 

No ano de 2016 (ano de eleição municipal que pode balizar a atual contratação) foram 
realizadas 1.488 clipagens de TV, 318 de rádio, 3.702 de jornal, e 3.670 de notícias na 
internet. Esses números podem variar, dependendo da quantidade de informações 
divulgadas pela imprensa passíveis do serviço de monitoramento. Além disso, os 
números demonstram que esse serviço é de suma importância, visto que não há, entre 
os servidores do Quadro do TRESC, ou mesmo entre os terceirizados, mão de obra 
que possa efetuar esse tipo de levantamento, com tamanha precisão, abrangendo as 
mídias impressa, eletrônica e digital sobre a Justiça Eleitoral, em âmbito municipal, 
regional e nacional, e incluindo todas as atividades descritas no item 1.3.  

1.11 Adequação do Ambiente 

Natureza Adequações Necessárias 

Infraestrutura tecnológica Não será necessária adequação 

Infraestrutura elétrica Não será necessária adequação 

Logística de implantação Não será necessária adequação 

Espaço físico Não será necessária adequação 

Mobiliário Não será necessária adequação 

Impacto ambiental Não será necessária adequação 

 
1.12 Orçamento Estimado  

A contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações, devendo ocorrer uma 
realocação orçamentária para tanto. O custo estimado é de R$ 44.616,39 (quarenta e 
quatro mil seiscentos e dezesseis reais e trinta e nove centavos) anuais, conforme 
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apontado no item 1.9. 

2. Sustentação de Contrato 

2.1. Recursos Materiais e Humanos 

As ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços serão de 
responsabilidade da empresa contratada. 

2.2. Continuidade do Fornecimento 

A empresa contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento 
dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma 
qualquer relação de emprego com este Tribunal, sendo de exclusiva responsabilidade 
da contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 
fiscais.  

2.3. Transição Contratual 

Considera-se, no primeiro momento, a possibilidade de prorrogação do atual contrato, 
visto que o modelo atual é o que melhor atende às necessidades de serviços para a 
ASCOM. No entanto, após pesquisa de mercado, se for constatada a impossibilidade 
de prorrogação, e em caso de nova contratação, o gestor do contrato fornecerá todas 
as instruções necessárias para que a nova empresa tenha condições de executar os 
serviços.  

2.4. Estratégia de Independência Tecnológica (se for o caso) 

Não se aplica. 

3. Estratégia para Contratação 

3.1. Natureza do Objeto 

Prestação de serviços de monitoramento de informações nas mídias impressa e 
eletrônica sobre a Justiça Eleitoral em âmbito regional e nacional, conforme as 
atribuições já elencadas no subitem 1.3.1. Os serviços a serem prestados são de 
natureza permanente e contínua.  

3.2. Parcelamento do Objeto 

Considerada a natureza do objeto, que corresponde à consolidação de informações na 
mídia (digital e eletrônica) sobre a Justiça Eleitoral, o seu parcelamento é incompatível 
e não recomendado. 

 

3.3. Adjudicação do Objeto 

Conforme exposto no item anterior, a adjudicação será do único item a ser contratado. 
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3.4. Modalidade e Tipo de Licitação 

Considera-se neste momento a possibilidade de nova licitação, devendo ser realizada 
por meio de pregão, na modalidade eletrônica, do tipo menor preço.  

3.5. Classificação e Indicação Orçamentária 

 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Valor 

 3.3.90.39 – Elemento de 
Despesa Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3.6. Vigência da Prestação de Serviço 

 

O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até 31 de outubro 
de 2020, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termos 
Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei n. 
8.666/1993. 

 

3.7. Gestor da Contratação 

O gestor do contrato será o titular da Assessoria de Comunicação Social da ASCOM 
do TRESC, ou seu substituto, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1993. 

4. Análise de Riscos 

RISCO 1: Licitação frustrada 

Probabilidade: (X) Baixa 1 (  ) Média 3 (  ) Alta 5 

Impacto: (  ) Baixo 1 (  ) Moderado 3 (X) Alto 5 

Nível do Risco 
(Probabilidade x 
Impacto): 

(  ) Baixo 1* (X) Médio 3-5** 
(  ) Elevado 

9-15** 

(  ) Extremo 

25** 

Danos potenciais: A falta de monitoramento das notícias prejudica a avaliação da 
repercussão da atuação da Justiça Eleitoral na mídia e dificulta a 
reorientação das estratégias de divulgação do TRESC. 

Ação mitigatória 1: Descrever o objeto a fim de permitir o maior número possível de 
interessados. 

Recursos requeridos: RH, estação de trabalho e acesso à internet. 

Responsável: ASCOM 

Ação mitigatória 2: Evitar exigências desnecessárias, tais como certificados, laudos, etc. 

Recursos requeridos: RH, estação de trabalho e acesso à internet. 

Responsável: ASCOM 

Ação de contingência 1: Encaminhar com urgência novo pedido de Licitação. 
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Recursos requeridos: RH, estação de trabalho, acesso à internet e custos do novo certame. 

Responsável: ASCOM 

Ação de contingência 2: Em último caso, contratar por emergência. 

Recursos requeridos: RH, estação de trabalho, acesso à internet e custos de eventual 
publicação da dispensa por emergência. 

Responsável: ASCOM 

Gestor do Risco: Titular da ASCOM 

 

RISCO 2: Inexecução total 

Probabilidade: (X) Baixa 1 (  ) Média 3 (  ) Alta 5 

Impacto: (  ) Baixo 1 (  ) Moderado 3 (X) Alto 5 

Nível do Risco 
(Probabilidade x 
Impacto): 

(  ) Baixo 1* (X) Médio 3-5** 
(  ) Elevado 

9-15** 

(  ) Extremo 

25** 

Danos potenciais: A falta de monitoramento das notícias prejudica a avaliação da 
repercussão da atuação da Justiça Eleitoral na mídia e dificulta a 
reorientação das estratégias de divulgação do TRESC. 

Ação mitigatória 1: Descrever de forma objetiva e clara as condições da contratação.  

Recursos requeridos: RH, estação de trabalho e acesso à internet. 

Responsável: ASCOM 

Ação mitigatória 2: Solicitar atestado de capacidade técnica, quando cabível. 

Recursos requeridos: RH, estação de trabalho e acesso à internet. 

Responsável: ASCOM 

Ação de contingência 1: Encaminhar com urgência novo pedido de Licitação. 

Recursos requeridos: RH, estação de trabalho, acesso à internet e custos do novo certame. 

Responsável: ASCOM 

Ação de contingência 4: Em último caso, contratar por emergência. 

Recursos requeridos: RH, estação de trabalho, acesso à internet e custos do novo certame. 

Responsável: ASCOM 

Gestor do Risco: Titular da ASCOM 

 

5 Declaração de Viabilidade ou não da contratação  

Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos preliminares e considerando 
que os serviços de monitoramento de informações nas mídias impressa, eletrônica e 
digital sobre a Justiça Eleitoral em âmbito municipal, regional e nacional são essenciais à 
prestação dos serviços da Assessoria de Comunicação Social do TRESC, a equipe de 
planejamento considera viável uma nova contratação.  
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Anexo A - Lista de Potenciais Fornecedores 
 
# Nome 

1 Nome: Studio Clipagem 
Site na web: http://www.studioclipagem.com.br/ 
Telefone: 48 3223.0590 / 48 3024.0490 / 48 3024.0597 / 48 98855.3196 
Email: alvaro@studioclipagem.com.br 
Contato: Alvaro André Menezes Lista 

2 Nome: Miti Clipping  
Site na web: http://miti.com.br/ 
Telefone: (41) 3023-1698 
Email: contato@miti.com.br 
Contato: Gabriela Borges 

3 Nome: Content Assessoria e Clipping 
Site na web: http://www.contentassessoria.com.br 
Telefone: (62) 3645-7074 
Email: atendimento@contentassessoria.com.br 
Contato: Aline Ferreira 
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Anexo B - Contratações Públicas Similares 
 
Conforme descrito no item 1.5. 
 
 
 
 



 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

Assessoria de Comunicação Social  
 

 12

Anexo C - Memórias de Cálculos 
 
Conforme descrito no item 1.9. 
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